
PREFEITURA DE MARILENAPREFEITURA DE MARILENA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

S E G U N D O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A
N º  0 0 1 / 2 0 1 6

O Prefeito de Marilena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com a Constituição
Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o 2º Termo de Retificação do Edital de Abertura nº
001/2016, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADO o ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, os requisitos
para os cargos 203 – Educador Infantil e 205 – Professor, passando a conter a seguinte redação:

“Magistério de 2º Grau ou Curso Normal – Nível Médio, e/ou Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação
nas quatro primeiras séries do ensino fundamental.”

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Marilena/PR, 17 de maio de 2016.

Brasílio Bóvis
Prefeito de Marilena
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PREFEITURA DE MARILENAPREFEITURA DE MARILENA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

P R I M E I R O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A
N º  0 0 1 / 2 0 1 6

O Prefeito de Marilena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com a Constituição
Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o 1º Termo de Retificação do Edital de Abertura nº
001/2016, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADO o ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, o requisito
para o cargo 204 – Inspetor de Alunos, passando a conter a seguinte redação:

“Haver concluído o ensino médio.” 

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Marilena/PR, 10 de maio de 2016.

Brasílio Bóvis
Prefeito de Marilena
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PREFEITURA DE MARILENAPREFEITURA DE MARILENA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 10 0 1 / 2 0 1 6/ 2 0 1 6
  A B E R T U R AA B E R T U R A

O Prefeito de Marilena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital,
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICA a realização de
Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto AOCP, com sede na Avenida Dr.
Gastão Vidigal, nº 966 - Zona 08, CEP 87050-440, Maringá/PR, endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br e correio
eletrônico candidato@institutoaocp.org.br.

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, no quadro de servidores da
Prefeitura de Marilena, Estado do Paraná, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois)
anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura
de Marilena.

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades,
conforme as Tabelas do item 8 deste Edital.

1.4 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a
conveniência da Prefeitura de Marilena, dentro do prazo de validade do concurso.

1.5 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital.
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização

das  provas  e  demais  eventos.  O  candidato  deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgação
estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.  i  n  stitutoaocp.org.br.

2. DOS CARGOS

2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir:

TABELA 2.1

NÍVEL FUNDAMENTAL(1)

Código
do Cargo

Cargo
Carga Horária

Semanal
Vagas Ampla
Concorrência

Vagas PcD
Remuneração
Inicial Bruta

Taxa de
Inscrição

101 Fiscal de Tributos e Posturas 40h 1 * R$ 992,21 R$ 40,00

102 Padeiro 40h 1 * R$ 880,00 R$ 30,00

103 Pedreiro 40h 1 * R$ 882,07 R$ 30,00

104 Tratorista 40h 1 * R$ 917,36 R$ 30,00

NÍVEL MÉDIO(1)

201 Agente de Defesa Civil 44h 1 * R$ 1.014,00 R$ 50,00

202 Auxiliar de Contabilidade 40h 1 * R$ 992,21 R$ 40,00

203 Educador Infantil 40h 1 * R$ 1.917,76 R$ 80,00

204 Inspetor de Alunos 40h 1 * R$ 880,00 R$ 30,00

205 Professor 20h 1 * R$ 958,89 R$ 40,00

NÍVEL TÉCNICO(1)

301 Técnico em Enfermagem 40h 1 * R$ 880,00 R$ 30,00

NÍVEL SUPERIOR(1)

401 Assistente Social 30h 1 * R$ 1.126,66 R$ 60,00

402 Farmacêutico 40h 1 * R$ 1.126,66 R$ 60,00

403 Fisioterapeuta 20h 1 * R$ 985,82 R$ 40,00

404 Médico Veterinário 20h 1 * R$ 1.126,00 R$ 60,00

405 Professor de Artes 20h 1 * R$ 958,89 R$ 40,00

406 Professor de Educação Física 40h 1 * R$ 1.917,76 R$ 80,00

407 Psicólogo 30h 1 * R$ 1.126,66 R$ 60,00
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital.

Página 1 de 12

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
mailto:candidato@institutoaocp.org.br


* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo
mantido cadastro de reserva. 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura de Marilena:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela
Prefeitura de Marilena;
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f)  declarar  expressamente  o  exercício  ou  não  de  cargo,  emprego  ou  função  pública  nos  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições
estabelecidas neste Edital.

4.2 As inscrições para o Concurso Público  da Prefeitura de Marilena serão realizadas  somente via internet. Não serão
aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.

4.3 O período para a realização das inscrições será a partir  das  08h do dia 09/05/2016 às 14h do dia  23/05/2016,
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a
data estabelecida no subitem 4.8 deste Edital.

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Prefeitura de Marilena através do banco, da
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.

4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada
com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais
inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do
valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo.

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato
sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o
mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura de Marilena.

4.8 O pagamento  da  taxa  de inscrição  poderá  ser  efetuado  em toda  a  rede  bancária,  preferencialmente  nas  Casas
Lotéricas, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do
vencimento, o mesmo deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, imprimir a segunda via do
boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 23 de maio de 2016. As inscrições realizadas com pagamento
após essa data não serão acatadas.

4.9 O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida
no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.

4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em
depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.

4.11 A Prefeitura de Marilena e  o  Instituto  AOCP não se responsabilizam por  solicitação de inscrição via  internet  não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 8h do dia 25/05/2016 às 23h59min do dia
27/05/2016, observado o horário oficial de Brasília/DF.

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso , desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis
com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei
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nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto  n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo
Decreto nº 8.368/14 federais, e pelo Art. 12 da Lei Municipal Nº 1.225/2014.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igual
ou superior a 5 (cinco). 

5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual  se inscreveu será declarada por  junta  médica
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.

5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da
prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.

5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas
categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O
portador  de visão monocular  tem direito de concorrer,  em Seleção Competitiva Pública,  às vagas reservadas aos
deficientes”:
I  -  deficiência física -  alteração completa ou parcial  de  um ou mais  segmentos  do corpo humano,  acarretando o
comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,  paraparesia,  monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004);
II  -  deficiência  auditiva  -  perda  bilateral,  parcial  ou  total,  de  quarenta  e  um  decibéis  (dB)  ou  mais,  aferida  por
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme orientações do i tem 4  deste Edital,  declarar que

pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência  que
possui;

5.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do subitem
6.3 deste Edital;

5.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de
Classificação Internacional  de Doença–CID,  com citação do nome por  extenso do candidato,  carimbo indicando o
nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos
médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.

5.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias desse
laudo.

5.5 O candidato  com deficiência  que não proceder  conforme as  orientações  deste  item será  considerado como não-
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o
candidato à ampla concorrência.

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível  no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 24/05/2016.

5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período das 08h do dia 25/05/2016 às 23h59min do dia 27/05/2016,
observado horário oficial de Brasília/DF.

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida
com estrita observância da ordem de classificação geral.
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6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA CANDIDATA
LACTANTE

6.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva:
6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência ou

não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.
6.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal

ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova
(somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para
realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de
sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste
Edital.

6.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:
6.1.3.1 no  ato  da  inscrição,  indicar  claramente  no  Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição  quais  os  recursos  especiais

necessários;
6.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, poderá

requerer através do e-mail candidato@institutoaocp.org.br e enviar, via  Sedex com AR (Aviso de Recebimento) ou
Carta  Simples  com  AR (Aviso  de  Recebimento),  o  Laudo  Médico  que  ateste  a(s)  condição(ões)  especial(is)
necessária(s),  obedecido  o  critério  e  prazo  previstos  no  item 6.3.  A solicitação  da  condição  especial  poderá  ser
atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 6.4.

6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital;
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível,  com citação do nome por

extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua
emissão, dispor  sobre  a espécie e  o grau ou nível  da  deficiência  da qual  o candidato  é portador,  com expressa
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial
solicitada. 

6.2 Da candidata lactante:
6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção Amamentando (levar

acompanhante);
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste

esta necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.
6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a

prova  na  ausência  deste.  O  acompanhante  ficará  responsável  pela  guarda  do  lactente  em  sala  reservada  para
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de
parentesco ou de amizade com a candidata no local.

6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no i tem 13 deste Edital
durante a realização do certame.

6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se,  temporariamente,  da sala de
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a
título de compensação, durante o período de realização da prova.

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.1.1, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão ser
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou Carta Simples com AR (Aviso de Recebimento), até o
dia 23/05/2016 em envelope fechado endereçado ao Instituto AOCP com as informações que seguem:

DESTINATÁRIO: Instituto AOCP
Caixa Postal 132
Maringá - PR
CEP 87.001-970

Concurso Público da Prefeitura de Marilena
LAUDO MÉDICO / CONDIÇÃO ESPECIAL / LACTANTE

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

6.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pelo
Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via diferente da estabelecida
neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.

6.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.
6.7 O Instituto AOCP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação

ao seu destino.
6.8 O  deferimento  das  solicitações  de  condição  especial  estará  disponível  aos  candidatos  no  endereço  eletrônico

www.institutoaocp.org.br a partir da data provável de 24/05/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição
especial  indeferida  poderá  impetrar  recurso,  em  formulário  próprio  disponível  no  endereço  eletrônico
www.institutoaocp.org.br no período das 08h do dia 25/05/2016 às 23h59min do dia 27/05/2016, observado horário
oficial de Brasília/DF.
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7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data provável
de 24/05/2016.

7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.

7.3 Quanto  ao  indeferimento  de  inscrição,  caberá  pedido  de  recurso,  sem efeito  suspensivo,  em formulário  próprio,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no período das 08h do dia 25/05/2016 às 23h59min do dia
27/05/2016, observado o horário oficial de Brasília/DF.

7.4 O Instituto AOCP, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital  disponibilizado no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.

8. DAS FASES DO CONCURSO

8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases:

TABELA 8.1
NÍVEL FUNDAMENTAL(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

–  FISCAL  DE  TRIBUTOS  E
POSTURA;
– PADEIRO;
– PEDREIRO;
– TRATORISTA.

Única Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.2
NÍVEL MÉDIO(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

– AGENTE DE DEFESA CIVIL;
–  AUXILIAR  DE
CONTABILIDADE;
– INSPETOR DE ALUNOS.

Única Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.3
NÍVEL MÉDIO(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

– EDUCADOR INFANTIL;
– PROFESSOR.

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

2ª Títulos De acordo com o item 11 --------------- --------------- 10 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 110
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TABELA 8.4
NÍVEL TÉCNICO(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

– TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
Única Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.5
NÍVEL SUPERIOR(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

– ASSISTENTE SOCIAL;
– FARMACÊUTICO;
– FISIOTERAPEUTA;
– MÉDICO VETERINÁRIO;
– PSICÓLOGO.

Única Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

TABELA 8.6
NÍVEL SUPERIOR(1)

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

– PROFESSOR DE ARTES;
– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA.

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 05 3,5 17,5

Eliminatório e
Classificatório

Matemática 05 3,5 17,5

Conhecimentos Gerais 05 3 15

Conhecimentos Específicos 10 5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 --------------- 100 ---------------

2ª Títulos De acordo com o Item 11 --------------- --------------- 10 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 110

(1) Ver os conteúdos programáticos no Anexo II deste Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

9.1 A prova objetiva  será aplicada na cidade de Marilena,  Estado do Paraná,  podendo ser  aplicada também em
cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município.

9.1.1 O  Instituto  AOCP poderá  utilizar  sala(s)  existentes  e/ou  extra(s)  nos  locais  de  aplicação  da  prova,  alocando  ou
remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 05 de junho de 2016, em horário e local a ser informado através de
edital  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br e  no  CARTÃO  DE  INFORMAÇÃO  DO
CANDIDATO.

9.2.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.
9.2.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes

da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br a partir de 31 de maio de 2016.
9.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o

comparecimento no horário determinado.
9.4 O local  de  realização da prova  objetiva,  constante  no CARTÃO DE INFORMAÇÃO,  divulgado conforme subitens

anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
9.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para

o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de
tinta azul ou preta,  seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato,
impresso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

9.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade
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fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.
159, de 23/9/97.

9.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização  da prova objetiva  e,
ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.

9.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento
e de casamento,  títulos  eleitorais,  carteiras  funcionais  sem valor  de  identidade,  Carteira  de Habilitação sem foto,
carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que
autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.

9.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do
Concurso Público.

9.7 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou
leitura.

9.8 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
9.8.1 prestar  a prova sem  que esteja portando um documento oficial  de identificação original que contenha, no

mínimo, foto, filiação e assinatura;
9.8.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
9.8.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
9.8.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
9.8.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
9.8.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 13 deste Edital;
9.8.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos

relacionados no item 13 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato,  cabendo  ao Instituto AOCP a aplicação da penalidade
devida.

9.9 O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13
deste  Edital.  Caso seja  necessário  o  candidato  portar  algum desses  objetos,  estes  deverão ser  obrigatoriamente
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto AOCP e conforme o previsto neste
Edital.  Aconselha-se  que  os  candidatos  retirem  as  baterias  dos  celulares  antes  do  acondicionamento  no
envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.

9.10 O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da
prova, nem por danos neles causados.

9.11 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação do Concurso.

9.12 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante
a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital.

9.13 O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de
metais.

9.14 Ao terminar  a prova objetiva,  o candidato  entregará,  obrigatoriamente,  ao  fiscal  de  sala  sua  Folha de Respostas
devidamente preenchida e assinada.

9.15 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
9.15.1 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento

válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.

9.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

9.15.3 Os  prejuízos  advindos  de  marcações  feitas  incorretamente  na  Folha  de  Respostas  serão  de  inteira
responsabilidade  do  candidato,  tais  como  marcação  rasurada,  marcação  não  preenchida  integralmente,
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na
capa do caderno de questões.

9.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico
desta. 

9.16 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos
após o início das provas,  acompanhado de um fiscal.  Exclusivamente  nos  casos  de alteração psicológica  e/ou
fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta)
minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.

9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva
somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno
de Questões. 

9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo
de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.

9.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até o final do período
estabelecido no subitem 9.20 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de
Respostas devidamente preenchida e assinada.

9.20 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá,
por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato
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da sala de prova.
9.21 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 8

deste Edital.
9.21.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa

correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção
assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

9.21.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do concurso
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados às 15h do dia da aplicação da
prova objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente
fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital.

11. DA PROVA DE TÍTULOS

11.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de NÍVEL MÉDIO: EDUCADOR INFANTIL e
PROFESSOR; e para os cargos de NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR DE ARTES e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA. Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem
9.21.2, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

11.1.1 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após
esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem
mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.

11.2 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com as Tabelas 11.1 e 11.2
deste Edital;

11.2.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados
seja superior a este valor, conforme dispostos nas Tabelas 11.1 e 11.2 deste Edital;

11.2.2 na  avaliação  dos  documentos,  os  títulos  apresentados  que  excederem  ao  limite  máximo  de  pontos
estabelecidos nas Tabelas 11.1 e 11.2 não serão considerados.

11.2.3 Para  fins  de avaliação,  somente  serão avaliados  os  títulos  e  comprovantes  do candidato  que obter  a  pontuação
estabelecida no subitem 9.21.2.

11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:
a)  preencher  o Formulário  de Cadastro  de Títulos,  das 08h do dia  31/05/2016 às 23h59min do dia  04/06/2016
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br; 
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e
anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios, a ser entregue no dia da realização da prova
objetiva.

11.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, a entrega dos documentos e a
comprovação dos títulos.

11.3.2 Os  documentos  comprobatórios  solicitados  deverão  ser  entregues  dentro  de  envelope  lacrado.  Não  será  aceito
envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.

11.4 A exatidão dos documentos entregues será de total  responsabilidade do candidato,  motivo  pelo  qual  não
haverá conferência dos envelopes no momento da entrega.

11.5 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam
acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;
e) sem data de expedição;
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no
Brasil e sem tradução juramentada.
g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo,  nos termos dos subitens
11.17 e 11.17.1.

11.6 Os  documentos  pertinentes  à  prova  de  títulos  deverão ser  apresentados  em fotocópias  autenticadas  por  cartório
competente.

11.7 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se
deles constarem todos os dados necessários  à  identificação  das  instituições,  dos  órgãos  expedidores  e  à  perfeita
avaliação do documento.

11.8 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.
11.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos

mesmos.
11.10 Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou  ilegalidade  na  obtenção  dos  documentos  apresentados,  o

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
11.11 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br.
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11.12 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do
item 14 deste Edital.

TABELA 11.1
PROVA DE TÍTULOS

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: EDUCADOR INFANTIL e PROFESSOR.

ITEM TÍTULOS PONTOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

01
Curso de Especialização Latu Senso na Área de Educação, com carga horária mínima de 360 h/a. 4

(por título)
4

02 Curso de Graduação em Licenciatura Plena em Pedagogia, desde que não seja requisito do cargo.
3

(por título)
3

03
Curso de  Aperfeiçoamento e/ou Capacitação na Área de Educação Especial, Educação Infantil ou Alfabetização,
com carga horária mínima de 80 h/a.

1,5
(por título)

3

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10

TABELA 11.2
PROVA DE TÍTULOS

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR DE ARTES e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

ITEM TÍTULOS PONTOS
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

01 Curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na Área de Educação - Stricto Sensu.
4

(por título)
4

02 Curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na Área de Educação - Stricto Sensu.
3

(por título)
3

03 Curso de pós-graduação em nível de Especialização, com carga horária mínima de 360h, na Área de Educação.
1,5

(por título)
3

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10

11.13 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 11.1 e 11.2.
11.14 Para comprovação da conclusão do curso de graduação, pós-graduação em nível  de Especialização,  Mestrado e

Doutorado, será aceito  diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de
acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão
de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação
da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou
está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu
todas  as  disposições  estabelecidas  na  Resolução  CNE/CES  1  e  indicação  do  ato  legal  de  credenciamento  da
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do
curso, o certificado/declaração não será aceito.

11.15 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que revalidado
por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.

11.16 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a
carga horária cursada.

11.17 Para os cargos de Nível Superior: Professor de Artes e Professor de Educação Física,  o candidato deverá
apresentar  juntamente  com  os  documentos  pertinentes  a  prova  de  títulos,  cópia  autenticada  do
certificado/declaração ou diploma de conclusão do curso de graduação.

11.17.1Para os cargos de Nível Médio: Educador Infantil e Professor, o candidato deverá apresentar, juntamente com
os documentos pertinentes a prova de títulos, cópia autenticada do certificado/declaração de comprovação do
requisito do cargo (magistério de 2º grau ou curso normal – nível médio).

11.18 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Desta forma,
o candidato deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o título referente ao requisito do cargo, conforme o
caso.

12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos.
12.2 Para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova

objetiva.
12.3 Para os cargos de NÍVEL MÉDIO, EXCETO OS CARGOS DE EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR, a Nota Final

dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva.
12.4 Para os cargos de NÍVEL MÉDIO: EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR, a Nota Final será igual à soma das notas

obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.
12.5 Para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na

prova objetiva.
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12.6 Para os cargos de  NÍVEL SUPERIOR, EXCETO OS CARGOS DE PROFESSOR DE ARTES E PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva.

12.7 Para os cargos de  NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR DE ARTES E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, a Nota
Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.

12.8 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,
de 1.º de outubro de 2003).
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
d) obtiver maior pontuação em Matemática;
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais;
f)  persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste
subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.

12.9 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com
deficiência, em ordem de classificação;
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como
pessoa com deficiência, em ordem de classificação.

13. DA ELIMINAÇÃO

13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
13.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início;
13.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não

autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
13.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das

orientações deste Edital:
a)  equipamentos  eletrônicos  como  máquinas  calculadoras,  MP3,  MP4,  telefone  celular,  tablets,  notebook,
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar;
b)  livros,  anotações,  réguas  de  cálculo,  dicionários,  códigos  e/ou  legislação,  impressos  que  não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné,
gorro etc;

13.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que
venha a  emitir  ruídos,  mesmo que devidamente  acondicionado no envelope  de guarda  de  pertences e/ou
conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova;

13.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;
13.1.6 faltar  com o  devido  respeito  para  com qualquer  membro  da  equipe  de  aplicação  da  prova,  com as  autoridades

presentes ou com os demais candidatos;
13.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
13.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
13.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
13.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
13.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
13.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova;
13.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
13.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
13.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 9.20;
13.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
13.1.17 não atingir a pontuação mínima estabelecida no subitem 9.21.2 deste Edital.
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será

anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.

14. DOS RECURSOS

14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados  ao Instituto AOCP no prazo de 2 (dois)  dias úteis da
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:

14.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como
pessoa com deficiência;

14.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;
14.1.3 contra o resultado da prova objetiva;
14.1.4 contra o resultado da prova de títulos;
14.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos.
14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos

recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo recursal.
14.3 Os  recursos  deverão  ser  protocolados  em  requerimento  próprio  disponível  no  endereço  eletrônico

www.institutoaocp.org.br. 
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14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 14.1.2,
este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.

14.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo
estabelecido neste Edital não serão apreciados.

14.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital.
14.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não

sendo aceitos recursos coletivos.
14.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso,  as provas objetivas serão

recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
14.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da

mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
14.10 No caso  de  anulação  de  questão(ões)  da prova  objetiva,  a  pontuação  correspondente  será  atribuída  a  todos  os

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
14.11 Caso  haja  procedência  de  recurso  interposto  dentro  das  especificações,  poderá,  eventualmente,  alterar-se  a

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.

14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
14.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
14.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas

as respostas dos recursos  DEFERIDOS no endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br. Não serão encaminhadas
respostas individuais aos candidatos.

14.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para
consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação do edital de resultado a que se refere.

14.17 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, constitui última instância
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões
adicionais.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Prefeitura
de Marilena e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em duas listas, em ordem
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência.

16. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE

16.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial da Prefeitura de
Marilena, www.marilena.pr.gov.br/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de
convocação que serão publicados.

16.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será considerado como desistente e
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.

16.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da
lista, obedecida a ordem de classificação.

16.4 Para  investidura  no  cargo  o  candidato,  além dos  demais  requisitos  previstos  neste  Edital,  deverá  apresentar  os
seguintes documentos:
a) cópia de documento oficial de identificação com foto;
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;
d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino;
e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
g) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber;
h) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu;
i) documentos listados no item 3;
j) declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
k) Idoneidade moral, comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes;
l) demais documentos que a Prefeitura de Marilena julgar necessários, posteriormente informados.

16.5 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura de Marilena, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado,
munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e subitem 16.4.

Página 11 de 12

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/


17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial,
oportunamente divulgado pela Prefeitura de Marilena, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

17.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha
sido  divulgado  o  resultado  deste  Concurso  Público e  embora  o  candidato  tenha  obtido  aprovação,  levará  a  sua
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.

17.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes
ao Concurso Público de que trata este Edital.

17.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato,
nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição,
neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público.

17.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso.
17.6 O Instituto AOCP não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público.
17.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de

solicitação assinada pelo próprio candidato, via FAX (44) 3344-4204, ou através do e-mail de atendimento ao candidato
candidato@institutoaocp.org.br, anexando  documentos  que  comprovem tal alteração,  com expressa  referência  ao
Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Apó s esta data,
poderá requerer a alteração junto à Prefeitura de Marilena, situada na Rua Dante Pasqualeto, nº 855, CEP 87960-000,
Marilena/PR, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da  Comissão
Especial de Processo Seletivo, Concurso Público nº 001/2016.

17.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo, ouvida ao Instituto AOCP.
17.9 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a

contar da sua publicação.
17.9.1 A impugnação  deverá  ser  protocolada  pessoalmente  ou  enviada,  dentro  do  prazo  estipulado,  via  Sedex  para  o

endereço do Instituto AOCP, situado na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 966, Zona 08, CEP: 87050-440, Maringá/PR.
17.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marilena/PR, 09 de maio de 2016.

Brasilio Bovis

Prefeito de Marilena
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PREFEITURA DE MARILENAPREFEITURA DE MARILENA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  –  D O S  A N E X O  I  –  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O SR E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 10 1 / 2 0 1 6/ 2 0 1 6

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO 101: FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURA

REQUISITOS: Ser alfabetizado e haver concluído curso profissionalizante na área específica do cargo.

ATRIBUIÇÕES:  Executar tarefas de fiscalização de tributos da municipalidade; Analisar a escrituração fiscal de prestadores de
serviços  e  de  imobiliários;  Realizar  buscas  e  apreensões  de  documentos  fiscais;  Autuar  contribuintes  em infração;  Auditar  os
processos da área da administração tributária financeira; Participar de programas de planejamento e programação fiscal; Emitir
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre documentos auditados; Atender e prestar informações ao contribuinte; Realizar vistorias
técnicas e diligências fiscais; Gerenciar os cadastros fiscais, das informações econômico fiscais e dos demais bancos de dados
econômico  fiscais  de  contribuintes,  autorizando  e  homologando  diretamente  sua  implantação  e  atualização;  Examinar  as
formalidades dos processos administrativos tributários, tendente à preparação para inscrição do crédito tributário em dívida ativa;
Executar outras tarefas da mesma natureza, ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente organizacional.
Participar de políticas que dão suporte as ações na área de Fiscalização do Município. Proceder à verificação e orientação do
cumprimento  da  regulamentação  urbanística  concernente  a  edificações  particulares,  conforme  a  política  da  Instituição,  sob
orientação  do  responsável.  Inspecionar  e  exercer  a  fiscalização  de  construções  irregulares  e  clandestinas,  entregando
comunicações,  notificações  e  embargos,  sob  orientação  do  responsável.  Fiscalizar  imóveis  recém-construídos  ou  reformados,
inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias, o estado de conservação das paredes, portas e janelas, a fim de emitir
relatórios conforme as normas da vigilância sanitária, para os processos de concessão de habite-se. Verificar o licenciamento de
obras de construção ou reconstrução, as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com
a autorização, devem ser notificadas ao setor competente. Fiscalizar todas as construções, conforme normas estabelecidas pelo
código de obras do Município,  sob supervisão de engenheiro civil.  Fiscalizar e registrar condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, conforme Lei Federal 9.506/98. Fiscalizar terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção
de muro  e  calçadas,  bem como fiscalizar  o  depósito  de  lixo  em local  não  permitido,  sob  orientação do  responsável.  Efetuar
levantamento e entregar notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação municipal. Fiscalizar
a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, prestadores de serviços, ambulantes, festas em vias públicas,
instalação de circos e outros, sob orientação do responsável. Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do
sistema  tributário  e  para  fins  de  renovação  do  licenciamento,  em  conformidade  com a  política  da  Instituição.  Acompanhar  a
instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à
observância de aspectos estéticos, em conformidade com a política da Instituição. Verificar a regularidade da exibição e utilização
dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes
vitrines e outros, conforme a política da Instituição. Fiscalizar as violações das normas sobre poluições sonoras, uso de buzinas,
casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes,  bandas de música,  e outros, sob orientação do responsável.  Realizar
plantões de fiscalização, quando solicitado pelo responsável. Entregar quando solicitado notificações e correspondências diversas.
Fiscalizar ônibus nas plataformas da estação rodoviárias, terminal de transporte e escolas, procedendo a vistorias nos veículos
utilizados no transporte de passageiros, verificando o estado de limpeza, manutenção do veículo, conduta dos motoristas, limites de
lotação e outros. Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de
acordo com o estabelecido no código nacional de trânsito, além de dar apoio a ações específicas de órgão ambiental local, conforme
a política da intuição. Fiscalizar os serviços de pavimentação asfálticas realizadas pelas empreiteiras, tais como: Terraplenagem de
terreno a ser pavimentada, colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espessura da base, pintura de ligação, colocação de boca-
de-lobo, serviços de galeria, assentamento de tubos, caixa de ligação, medição de profundidade e largura das galerias e outros, sob
orientação do responsável. Manter-se atualizado em relação às atualizações da legislação vigente e inovações tecnológicas de sua
área de atuação, e as necessidades do local de trabalho. Participar de programa de treinamento padronizado, quando convocado.
Participar e organizar conforme a política interna da Instituição, de projetos, reuniões cursos, eventos e outros. Emitir relatórios
periódicos  sobre  suas  atividades  e  manter  a  chefia  permanentemente  informada  a  respeito  das  irregularidades  encontradas.
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos necessários, bem como programas de informática,
tecnologia da informação e da comunicação.

CARGO 102: PADEIRO

REQUISITOS: Ser alfabetizado e haver concluído curso profissionalizante na área específica do cargo.

ATRIBUIÇÕES:  Produzir,  nas unidades  municipais  de produção de alimentos,  pães,  massas,  biscoitos,  e  demais produtos de
panificação, segundo as necessidades dos programas específicos desenvolvidos pela Administração Municipal; manter o asseio e a
higiene indispensável em seu local de trabalho; outras atribuições afins.

CARGO 103: PEDREIRO

REQUISITOS: Ser alfabetizado e haver concluído curso profissionalizante na área específica do cargo.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva profissão, em especial: Executar
trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para a construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. Verificar as
características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; Misturar
areia,  cimento  e  água,  dosando  esses  materiais  nas  quantidades  apropriadas,  para  obter  argamassa  a  ser  empregada  no
assentamento, das pedras ou tijolos; Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os em camadas sobrepostas, formando
fileiras horizontais ou de outras formas, unindo os com argamassa espalhada em cada camada com auxílio de uma colher de
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pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com cabo da colher sobre os tijolos, para levantar paredes e outras
edificações. Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa. Construir bases de concreto ou de outro
material de acordo com as especificações, para possibilitar a instalação de tubos, para bueiros, postes, máquinas e outros fins;
Executar  outras  tarefas  correlatas.  Construir  bases  de  concreto  ou  de  outro  material  de  acordo  com as  especificações,  para
possibilitar a instalação de tubos, para bueiros, postes, máquinas e outros fins; Executar outras tarefas correlatas.

CARGO 104: TRATORISTA

REQUISITOS: Ser alfabetizado, possuir habilitação na categoria “B” e haver concluído curso profissionalizante na área específica do
cargo.

ATRIBUIÇÕES:  Conduzir trator com ou sem implementos e outros equipamentos motorizados, a diesel, gasolina ou eletricidade,
inclusive tratores agrícolas, agrales, aspiradores de grama, máquina costais e outras máquinas simples; executar destocamentos,
aragens “gradagens” adubações, plantios, capinas, irrigações, colheitas e roçadeiras, com máquina e acessórios apropriados a cada
uma  dessas  operações;  zelar  pela  manutenção  do  equipamento,  procedendo  a  simples  reparo,  limpeza,  lubrificação  e
abastecimento; montar e desmontar implementos; desempenhar tarefas afins.

NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE DE DEFESA CIVIL

REQUISITOS: a) Nível Médio Completo; b) Curso de formação como Agente de Defesa Civil ou Bombeiro Comunitário.

ATRIBUIÇÕES:  Executar  atividades  de  apoio  tais  como:  Participar,  coordenar  e  supervisionar  trabalhos  relativos  a  vistorias,
levantamento de informações, encaminhamento de vítima, acompanhamento dos serviços implantados em abrigos, fiscalização de
voluntários em situações de acometimento ou em áreas atingidas por calamidade pública, bem como desempenhar outras atividades
inerentes às missões de defesa civil no Município.

CARGO 202: AUXILIAR DE CONTABILIDADE

REQUISITOS: Haver concluído curso específico para o cargo em nível médio.

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na escrituração de livros contábeis, como Diário, Registro de Inventários, Razão, Conta-Corrente, Caixa e
outros, anotando corretamente os dados contidos nos documentos originais, para cumprir as exigências legais e administrativas;
auxiliar na classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços e
para registrar dados contábeis; auxiliar nos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos para assegurar a
correção das operações contábeis; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando
cálculos com base em informações de arquivos, fichários e outros; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 203: EDUCADOR INFANTIL

REQUISITOS: Magistério de 2º Grau ou Curso Normal – Nível Médio

ATRIBUIÇÕES: ATRIBUIÇÕES: Docência na Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as
seguintes atribuições: Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos
da disciplina ou área de estuda em que atuar; Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada
às características da clientela majoritária da escola pública;  Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando
aprofundar  conhecimentos  pertinentes  à  educação;  Participar  com o  pessoal  técnico-administrativo  e  demais  profissionais,  de
reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola, que exijam decisões coletivas;
Manter-se  informado  das  diretrizes  e  determinações  da  escola  e  dos  órgãos  superiores;  Participar  da  elaboração  do  projeto
pedagógico da escola; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados
nas atividades escolares; Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário
e o calendário escolar; Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas;
Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o regimento escolar. Colaborar com as
atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. Atividades de suporte pedagógico direto à docência na
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Séries Iniciais, voltadas para o planejamento, administração, supervisão e orientação:
Coordenar  a  elaboração  e  a  execução  da  proposta  pedagógica  da  escola;  Administrar  o  pessoal  e  os  recursos  materiais  e
financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento do plano de trabalho
de cada docente; Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a
comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenador, no âmbito da escola, as
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes,
em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola; Elaborar,  acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos
voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos
financeiros,  de  pessoal  e  de  recursos  materiais;  Acompanhar  e  supervisionar  o  funcionamento  das  escolas,  zelando  pelo
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.

CARGO 204 – INSPETOR DE ALUNOS

REQUISITOS: Haver concluído curso de magistério em nível de Ensino Médio.

ATRIBUIÇÕES: Dar atendimento e acompanhamento aos alunos nos horários de entrada, saída, recreio e em outros períodos em

Página 2 de 5



que não houver a assistência do professor; comunicar à direção da escola eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com os
alunos, bem como outras ocorrências graves; participar de programas e projetos definidos no projeto político pedagógico da unidade
educacional  que  visem à  prevenção de acidentes  e  de  uso indevido  de  substâncias  nocivas  à saúde dos  alunos;  auxiliar  os
professores quanto a providências de assistência diária aos alunos; colaborar no controle dos alunos quando da participação em
atividades extra ou intra escolar de qualquer natureza; colaborar nos programas de recenseamento e controle de frequência diária
dos alunos, inclusive para fins de fornecimento de alimentação escolar; acompanhar os alunos à sua residência, quando necessário;
prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no relacionamento pessoal e transmissão de informações; executar
atividades  correlatas  atribuídas  pela  direção  da  unidade  educacional;  auxiliar  no  atendimento  aos  alunos  com  deficiências,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação; colaborar para a manutenção da disciplina e participar,
em conjunto com a Equipe Escolar, da implementação das normas de convívio.

CARGO 205: PROFESSOR

REQUISITOS: Magistério de 2º Grau ou Curso Normal – Nível Médio.

ATRIBUIÇÕES:  Docência  na  Educação  Infantil  e  Séries  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  incluindo  entre  outras,  as  seguintes
atribuições:  Planejar  e  operacionalizar  o  processo  ensino-aprendizagem  de  acordo  com  os  pressupostos  epistemológicos  da
disciplina ou área de estuda em que atuar; Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às
características  da  clientela  majoritária  da  escola  pública;  Participar  das  atividades  de  atualização  e  aperfeiçoamento  visando
aprofundar  conhecimentos  pertinentes  à  educação;  Participar  com o  pessoal  técnico-administrativo  e  demais  profissionais,  de
reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola, que exijam decisões coletivas;
Manter-se  informado  das  diretrizes  e  determinações  da  escola  e  dos  órgãos  superiores;  Participar  da  elaboração  do  projeto
pedagógico da escola; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados
nas atividades escolares; Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário
e o calendário escolar; Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas;
Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o regimento escolar. Colaborar com as
atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento
dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. Atividades de suporte pedagógico direto à docência na
Educação Infantil e Ensino Fundamental – Séries Iniciais, voltadas para o planejamento, administração, supervisão e orientação:
Coordenar  a  elaboração  e  a  execução  da  proposta  pedagógica  da  escola;  Administrar  o  pessoal  e  os  recursos  materiais  e
financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento do plano de trabalho
de cada docente; Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a
comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenador, no âmbito da escola, as
atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes,
em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola; Elaborar,  acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos
voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos
financeiros,  de  pessoal  e  de  recursos  materiais;  Acompanhar  e  supervisionar  o  funcionamento  das  escolas,  zelando  pelo
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.

NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

REQUISITOS: Haver concluído curso técnico específico para o cargo em nível médio e habilitação necessária para o exercício da
respectiva profissão.

ATRIBUIÇÕES:  Desenvolver  orientação  e  acompanhamento  do  trabalho  de  enfermagem  em  grau  auxiliar,  e  participação  no
planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: Orientar e executar programas, projetos e serviços sociais
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade
com SUS e Conselhos Profissionais visando auxiliar na promoção da melhoria do atendimento e da qualidade de vida da população
Prestar assistência sob orientação do médico ou enfermeiro, através de serviços técnicos de enfermagem, tratamentos, cuidados de
conforto, higiene pessoal e outros, adaptando os pacientes ao ambiente hospitalar, bem como aos métodos terapêuticos aplicados a
fim  de  proporcionar  o  bem-estar  dos  mesmos.  Participar,  planejar,  orientar,  supervisionar  e  executar  programas,  atividades,
campanhas e outros, bem como motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios na população. Auxiliar os usuários nas questões de
saúde,  prestando  serviços  auxiliares  de  enfermagem,  proporcionando-lhes  alívio  de  dor,  mal-estar  e  outros,  de  acordo  com
instruções  recebidas,  receitas  médicas,  orientando  a  população  através  de  palestras,  atendimentos  individualizados  e  outros.
Garantir  pleno  funcionamento  da  unidade  de  trabalho,  bem  como  a  qualidade  e  quantidade  de  medicamentos  e  material
ambulatorial,  controlando o estoque,  solicitando reposição  de  material,  realizando organização,  manutenção,  controle,  limpeza,
esterilização de materiais, equipamentos, ambientes e outros. Preparar informes, relatórios, registros, documentos e outros, sempre
que solicitado a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. Colaborar com a
prevenção e controle sistemático de infecção ambulatorial, verificando periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela
manutenção,  limpeza e ordem do material,  equipamento de trabalho  e das dependências  dos serviços de saúde.  Auxiliar  nas
atividades de urgência e emergência em atendimentos especializados, sob supervisão de profissional  habilitado em ações que
requeiram maior  complexidade.  Garantir  a  promoção da saúde pública,  auxiliando aos  usuários,  prestando informações sobre
consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo ao enfermeiro na execução de programas de educação em saúde.
Realizar acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário. Garantir
a  correta  execução  das  atividades,  orientando,  supervisionando  e  treinando  o  pessoal  auxiliar.  Realizar  outras  atribuições
compatíveis com sua formação profissional.

Página 3 de 5



NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: ASSISTENTE SOCIAL

REQUISITOS: Haver concluído ensino superior na área específica do cargo e habilitação necessária para o exercício da respectiva
profissão.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva profissão, em especial: Promover
políticas de assistência social no município, de acordo com as necessidades básicas da municipalidade em consonância com as
diretrizes de governo, a lei orgânica de assistência social e as orientações e deliberações do Conselho Municipal de Assistência
Social; Participar de políticas que dão suporte as ações na área social. Cumprir normas e regulamentos da instituição. Elaborar e
executar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a
garantia dos direitos enquanto cidadão, e da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição. Participar e coordenar
grupos,  equipes  multiprofissional  e  interdisciplinar,  associações  e  eventos relacionados  à área  de  serviço social.  Participar  do
desenvolvimento do projeto financeiros de eventos, conforme a política da Instituição. Realizar estudo social, laudos e pareceres
técnicos relacionados à matéria específica do serviço social. Desempenhar tarefas administrativas inerentes a função. Identificação e
inscrição no cadastro das famílias em situação de pobreza extrema. Gestão dos benefícios do PBF e Programas Remanescentes.
Apuração e encaminhamento de denúncias às instâncias cabíveis. Garantia do acesso dos beneficiários do PBF aos serviços de
educação e saúde, bem como articulação com os Governos Federal e Estadual. Acompanhamento do cumprimento nas normas na
área da assistência social, educação e saúde. Acompanhamento das famílias beneficiárias, em especial atuando nos casos de maior
vulnerabilidade social. Estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, governamentais e
não-governamentais, para a oferta de programas complementares aos beneficiários do PBF (Programa Bolsa Família). Atualização
das informações do Cadastro Único (Cadúnico), apuradas por meio do percentual de cadastros válidos e do percentual de domicílios
atualizados nos últimos dois anos. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna
da Instituição, de projetos, cursos, eventos e outros. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos,
assim como programas de informática, tecnologia da informação e de comunicação. Executar outras tarefas compatíveis com as
exigências para o exercício da função, bem como atividades inerentes ao cargo assumido. 

CARGO 402: FARMACÊUTICO

REQUISITOS: Haver concluído ensino superior na área específica do cargo e habilitação necessária para o exercício da respectiva
profissão.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  elaborar,  executar  e  coordenar  atividades  relacionadas  com  a  respectiva  profissão,  em  especial:
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e
organizações  populares  dos  municípios,  em conformidade com SUS e  Conselhos  Profissionais  de  Farmácia  visando atuar  na
promoção  da  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população.  Auxiliar  e/ou  supervisionar  a  aquisição  e  armazenamento  de
medicamentos, seguindo padrões e normas preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de
distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade. Dispensar/distribuir medicamentos, consultando
receituário e/ou prontuário do paciente, visando melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos. Realizar procedimentos
administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização,
permitindo o controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo
período, bem como atendendo aos dispositivos legais. Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos,
modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu
tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este. Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído
ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à
medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento. Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe
multiprofissional de saúde. Realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornece
medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município. Prestar informações e
orientações  à  população,  visando  proporcionar  troca  de  conhecimentos,  participando  dos  grupos  e/ou  reuniões  comunitárias.
Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços,
portarias,  pareceres  e  outros.  Promover  a  educação  em  saúde,  em  seus  segmentos,  desenvolvendo  estudos  e  pesquisas
relacionados a sua área de atuação, através de reuniões ordinárias, extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras
e  outros.  Participar  ativamente  no  processo  de  padronização  de  medicamentos  e  orientação  à  comissão  de  licitação  sobre
características técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade dos medicamentos, dentro do
orçamento previsto. Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, em parceria
com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efetivar a formulação de uma política de Assistência
Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde. Elaborar
pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades
públicas  e/ou  particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  e/ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e  problemas
identificados,  oferecendo sugestões,  revisando e discutindo  trabalhos  técnico-científicos,  para  fins de  formulação de  diretrizes,
planos e programas de trabalho afetos ao Município. Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 

CARGO 403: FISIOTERAPEUTA

REQUISITOS: Haver concluído ensino superior na área específica do cargo e habilitação necessária para o exercício da respectiva
profissão.

ATRIBUIÇÕES: Planejar,  elaborar,  executar  e  coordenar  atividades  relacionadas  com  a  respectiva  profissão,  em  especial:
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Programar políticas que dão suporte as ações na área de fisioterapia, bem como é de competência do Fisioterapeuta o atendimento
hospitalar,  postos  PSF.  Cumprir  normas e regulamentos  da instituição,  bem como as  normas contidas  no  código  de Ética do
CREFITO resolução 424/2013. Fazer o acolhimento ao paciente, com urbanidade, ética e responsabilidade. Realizar procedimentos
de fisioterapia nos diferentes ambientes, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe. Atender, pacientes no aspecto
sensório motores, percepto cognitivos e socioculturais, bem como avaliar suas funções percepto cognitivas, neuropsicomotor, neuro-
musculoesqueléticas,  sensibilidade,  condições  dolorosas  motricidade  geral  (postura,  marcha,  equilíbrio),  habilidades  motoras,
alterações posturais,  manuais,  órteses, próteses e adaptações, cardiopulmonares e urológicas e outros.  Preparar um ambiente
terapêutico,  indicar  conduta terapêutica,  prescrever  e  adaptar  atividades,  quando necessário.  Prestar  atendimento pediátrico  a
pacientes portadores de doenças neurológicas com retardo do DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formação congênitas,
distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais, com os procedimentos ou recursos fisioterápicos. Orientar os
pais  ou  responsáveis,  pois  qualquer  tratamento  ou  procedimento  realizado  em  pediatria  deve  contar  com  a  dedicação  e  a
colaboração da família, para que seja completo e eficaz. Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para o alívio da
dor,  nas  diversas  patologias  ginecológicas.  No  pré-natal  e  puerpério,  devido  as  modificações  gravídicas  locais  e  gerais,  o
fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento físico, exercícios de relaxamento e orientações
de como a gestante deve proceder no pré parto para que ela possa retornar as suas atividades normalmente. Desenvolver atividades
físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando
sua qualidade de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada, bem como orientar a família ou responsável,
quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado. Em patologias específicas, como a hipertensão arterial sistêmica, diabetes
melitus, tuberculose e hanseníase, prescrever atividades físicas, principalmente exercícios aeróbicos,  a fim de prevenir  e evitar
complicações decorrentes, prescrever exercícios/técnicos respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir
deformidades que levam as incapacidades. Atuar de forma integral  com as famílias,  através de ações interdisciplinares e Inter
setoriais, visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas. Planejar,
coordenar, executar em ações assistenciais, com equipes multiprofissionais e interdisciplinares, com integralidade e ética. Executar
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso, com urbanidade e
ética.  No  nível  de  suas  competências,  executar  assistência  básica  em  ações  junto  a  vigilância  epidemiológica  e  sanitária.
Acompanhar o transporte de pacientes de maneira segura, e conforme necessário. Atualizar e alimentar os registros das atividades
do setor e outros que se fizerem necessários para a realização dos relatórios e controle estatístico. Participar de programa de
treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, reuniões cursos, eventos. Executar
tarefas  pertinentes  à  área  de  atuação,  utilizando-se  de  equipamentos,  assim  como  programas  de  informática,  tecnologia  da
informação e de comunicação. Executar outras tarefas compatíveis  com as exigências para o exercício  da função, bem como
atividades inerentes ao cargo assumido.

CARGO 404: MÉDICO VETERINÁRIO

REQUISITOS: Haver concluído ensino superior na área específica do cargo e habilitação necessária para o exercício da respectiva
profissão.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva profissão, em especial: I – Atuar
no serviço de inspeção Municipal (SIM); II – Atuar no serviço de vigilância Sanitária Municipal.

CARGO 405: PROFESSOR DE ARTES

REQUISITOS: Graduação em Curso Superior de Artes reconhecido pelo MEC.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva área de formação profissional.

CARGO 406: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

REQUISITOS:  Graduação em Curso Superior de Educação Física reconhecido pelo MEC e Registro Profissional  no Órgão de
Classe

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva área de formação profissional.

CARGO 407: PSICÓLOGO

REQUISITOS: Haver concluído ensino superior na área específica do cargo e habilitação necessária para o exercício da respectiva
profissão.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, elaborar, executar e coordenar atividades relacionadas com a respectiva profissão, em especial: Realizar o
diagnóstico e terapia clínica; fazer psicoterapia breve, ludo terapia individual e grupal com acompanhamento clínico; fazer exames de
seleção de crianças para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para complementação com bolsas de estudos,
prestar  atendimento  breve  a  pacientes  em crise  e  a  seus  familiares,  para  os  alcoolistas  e  toxicômanos;  atender  as  crianças
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando‐
as  para  orientar  as  explorações  psicológicas,  médicas  e  educacionais;  realizar  pesquisas  psicopedagógicas;  confeccionar  e
selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar
idade escolar, em grupos de adolescentes, em instituições comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso
estudado; responsabilizar se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; e executar tarefas‐
afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão conforme lei.
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PREFEITURA DE MARILENAPREFEITURA DE MARILENA
ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S  A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T I C O S  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 10 0 1 / 2 0 1 6/ 2 0 1 6

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Significação de palavras e expressões.
Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Classes de palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Concordâncias verbal
e nominal. Conjugações verbais. Colocação de pronomes nas frases. Sintaxe. Classificação das palavras quanto ao número de
sílabas. Dígrafos, encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. Processos de formação de palavras. Usos dos “porquês”.
Usos de “mau” e “mal”. Variação linguística.

Matemática: leitura e representação de numerais: o número em diferentes situações. Sequência numérica. Antecessor e sucessor.
Par e ímpar. Resolução de problemas envolvendo adição e subtração. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de problemas
por meio de ilustração e/ou operações. Conceito de maior/menor; largo/estreito; comprido/curto; grosso/fino; alto/baixo; pesado/leve.
Noções básicas de medida: comprimento, valor, tempo e massa.

Conhecimentos gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia
com  as  diversas  áreas  correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações  histórico-geográficas  em  nível  nacional  e
internacional.   Descobertas  e  inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na  sociedade  contemporânea.
Desenvolvimento urbano brasileiro.

CARGO 101: FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURA

Conhecimentos específicos:  Conhecimento de espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria; obrigação tributária:
fato gerador, sujeito ativo e passivo; responsabilidade tributária; administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa;
conhecimento e procedimentos de lançamento e arrecadação de tributos mobiliários e imobiliários; procedimentos de orientação aos
contribuintes;  realização de sindicâncias,;  constituição de crédito tributário;  fiscalização do cumprimento da legislação tributária;
coleta e manutenção das informações necessárias à fiscalização de tributos e receitas municipais; conhecimento e procedimentos de
auditoria.

CARGO 102: PADEIRO

Conhecimentos específicos: principais ingredientes da panificação. Aditivos para panificação. Cálculos de balanceamento. Preparo
de massas fermentadas. Higiene na manipulação de alimentos. Higiene e Segurança do Trabalho. 

CARGO 103: PEDREIRO

Conhecimentos específicos:  Responsabilidade dos profissionais na obra. Equipamentos de proteção individual (EPI’S). Noções
Básicas:  nivelamento,  Alinhamento,  Esquadro,  Prumada,  Unidades  de  medida;  a  argamassa,  O  concreto,  Traços.  Leitura  e
interpretação de projetos: Plantas, corte. Materiais de construção: Tipos de materiais de construção, aglomerantes, cuidados quanto
ao estoque de cimento, tipos de tijolos. Ferramentas: Colher de pedreiro, Alicate, alavanca, bandeja, tesoura, etc. Locação da Obra:
Referência do lote no terreno, locação dos alinhamentos, esquadro, gabaritos com cavaletes, gabarito continuo, gabarito completo.
Escavação da obra: Escavação com valas, escavação com furos, Fundação: Fundação em estaca broca, viga baldrame, construção
da camada de concreto  magro,  construção de  sapatas corridas,  construção de fundação em alvenaria  de pedra,  etc.  Parede:
alvenaria de bloco cerâmico, alinhamento da fiada, cantos de parede, encontro de paredes, cruzamento de paredes. Acabamentos:
Revestimento, reboco, arestamento, pavimentação, contra piso em solo cimento.

CARGO 104: TRATORISTA

Conhecimentos específicos:  Sistema nacional de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Cidadão. Educação para o
trânsito. Habilitação. Infrações. Penalidades. Crimes de trânsito. Sinalização de trânsito. Direção defensiva. Noções de primeiros
socorros. Noções de mecânica. Equipamentos de proteção individual. Conhecimentos gerais sobre o manuseio de trator com ou sem
implementos

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

Língua Portuguesa:  Compreensão e interpretação de texto.  Tipologia e gêneros textuais.  Figuras de linguagem.  Significação  de
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e
Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus
empregos no texto. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se.  Formação de palavras. Elementos de comunicação.
Sintaxe:  relações sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por
coordenação e subordinação). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação  pronominal. Emprego dos sinais de
pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. Função textual dos vocábulos. Variação linguística.

Matemática:  Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de
palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos.
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Conhecimentos gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia
com  as  diversas  áreas  correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações  histórico-geográficas  em  nível  nacional  e
internacional.   Descobertas  e  inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na  sociedade  contemporânea.
Desenvolvimento urbano brasileiro.

CARGO 201: AGENTE DE DEFESA CIVIL

Conhecimentos específicos: Defesa Civil no Brasil. Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. Ciclo de Gestão de Defesa Civil.
Estudo dos desastres. Implantação e operacionalização de Órgão Municipal de Proteção e Defesa Civil.

CARGO 202: AUXILIAR DE CONTABILIDADE

Conhecimentos  específicos:  princípios  fundamentais  de  contabilidade;  normas  brasileiras  de  contabilidade;  noções  de
administração pública; conceitos e tratamento dado às receitas e despesas na contabilidade pública; estágios da despesa pública;
classificação institucional, funcional e programática; escrituração contábil de fatos que afetem o patrimônio de instituições públicas.
tipos  de  orçamentos  públicos;  elaboração  e  aprovação  de  orçamento;  execução  orçamentária;  balanços  públicos:  financeiro,
patrimonial  e  orçamentário;  demonstração  das  variações  patrimoniais;  operações  contábeis  típicas  de  autarquias  estaduais;
legislação tributária referente às retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte, IRRF, Instituto Nacional de Seguridade Social,
INSS, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, COFINS, Programa de Integração Social/Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, PIS/PASEP e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, CSLL, incidente sobre à prestação de
serviços de terceiros.

CARGO 203: EDUCADOR INFANTIL

Conhecimentos específicos: as concepções de educação infantil e anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental: currículo,
função  social  da  escola,  papel  do  aluno,  papel  do  professor,  princípios  metodológicos,  avaliação  mediadora  –  concepção,
instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno;  a organização do trabalho pedagógico; gestão democrática e as
instâncias colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios metodológicos de alfabetização
e letramento na perspectiva sociointeracionista;  Política Nacional  de Educação Especial  na Perspectiva da Educação Inclusiva;
estrutura,  funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação
infantil;  Lei  nº  9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Básica; Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos - 2007;
tecnologias da informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos.

CARGO 204: INSPETOR DE ALUNOS

Conhecimentos específicos: Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (e respectivas atualizações) - Dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do adolescente e dá outras providências.  Acidentes e Primeiros socorros.  Prevenção de acidentes.  Dimensão sobre
trabalho de atendimento ao público. Deveres e obrigação do inspetor de alunos. Disciplina e vigilância dos alunos. Hierarquia na
escola. Controle e movimentação do aluno. Orientação aos alunos quanto às normas da Escola. Ética do exercício profissional.
Relações humanas no trabalho. Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. Noções gerais de
higiene. Higiene e seguranças nas escolas (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/higiene.pdf).

CARGO 205: PROFESSOR

Conhecimentos  específicos:  Psicologia  da  Educação segundo Piaget  e  Vygotsky.  História  da  Educação.  Filosofia  e  filosofia  da
educação. Plano Nacional de Educação.  Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional e suas alterações na Lei  12.796, de 04.04.2013, Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei nº 8069/90 e suas alterações.
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-
crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e
histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 4 a 6 anos, considerando
as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e Gestão educacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental (1.º ao 5.º ano), educação de jovens e adultos e Educação Infantil;  Parâmetros Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil e o Ensino Fundamental anos iniciais. Os Ciclos de Aprendizagem. Aprendizagem e desenvolvimento. O processo de
ensino e aprendizagem: concepções, sequências didáticas, avaliação formativa e análise de erros. Alfabetização. Apropriação do Sistema
de Escrita Alfabética. Alfabetização na perspectiva do letramento.

CARGO 301: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Conhecimentos específicos: S U S.  Atribuição do Técnico de Enfermagem. Práticas de trabalho da equipe do PSF. Legislação e
Portarias.  Prevenção e  Promoção a Saúde.  Educação para  o  autocuidado.  Biossegurança nas Ações  de  Saúde.  Conceitos e
princípios  de  assepsia,  anti-sepsia,  desinfecção,  descontaminação  e  esterilização.  Métodos  de  esterilização  utilizados  em
estabelecimento de saúde. Norma e rotinas de trabalho. Funcionamento e utilização dos equipamentos e materiais. Preparação,
acompanhamento e participação de exames diagnósticos. Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil.
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de crianças de baixo
peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à
criança com diarreia aguda e desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da assistência
de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde
da Mulher  no curso  da vida.  Temas relacionados  à saúde do  Adulto  e do Idoso:  Educação para o autocuidado.  Cuidados de
Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam à prevenção, tratamento e controle de
doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos,  sociais e patológicos.  Temas relacionados à Vigilância epidemiológica: A
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prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da
comunidade. Aspectos gerais das imunizações. Técnicas de aplicação e armazenamento de imunobiológicos. Temas relacionados à
Saúde Mental: Saúde Mental no PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas
de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde
Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde.

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Língua Portuguesa:  Compreensão e interpretação de texto.  Tipologia e gêneros textuais.  Figuras de linguagem.  Significação  de
palavras e expressões. Relações de sinonímia e de antonímia. Ortografia. Acentuação gráfica. Uso da crase. Divisão silábica. Fonética e
Fonologia: som e fonema, encontros vocálicos e consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras variáveis e invariáveis e seus
empregos no texto. Locuções verbais (perífrases verbais). Funções do que e do se.  Formação de palavras. Elementos de comunicação.
Sintaxe:  relações sintático-semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (período simples e período composto por
coordenação e subordinação). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação  pronominal. Emprego dos sinais de
pontuação e sua função no texto. Elementos de coesão. Função textual dos vocábulos. Variação linguística.

Matemática:  Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de
palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos.

Conhecimentos gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia
com  as  diversas  áreas  correlatas  do  conhecimento  juntamente  com  suas  vinculações  histórico-geográficas  em  nível  nacional  e
internacional.   Descobertas  e  inovações  científicas  na  atualidade  e  seus  respectivos  impactos  na  sociedade  contemporânea.
Desenvolvimento urbano brasileiro.

CARGO 401: ASSISTENTE SOCIAL

Conhecimentos específicos: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas e reconhecimento das
situações  de  vida  das  populações,  serviços  próprios  da  assistência  social,  áreas  e  políticas  públicas  de  seguridade  social;
movimentos sociais, recursos orçamentários nos benefícios e serviços sócio-assistenciais em Centros de Referência em Assistência
Social  -  CRAS e  Centro  de  Referência  Especializado  em  Assistência  Social  -  CREAS,  elaboração  e  avaliação  do  Plano  de
Assistência Social; perícias, visitas técnicas, laudos, informações e pareceres, procedimentos de atendimento individual e coletivo
em CRAS e CREAS, direção e coordenação em CRAS, CREAS, campanhas públicas de combate às drogas, ao alcoolismo e à
gravidez  precoce,  crianças  e  adolescentes  em  situação  de  risco;  noções  de  política  de  seguridade  social,  Lei  Orgânica  da
Assistência  Social,  Sistema Único  de Assistência  Social  (SUAS),  redes  de  atendimento,  desenvolvimento  local  (concepção de
território, participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais), família (novas
modalidades e metodologias de abordagem), Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso.

CARGO 402: FARMACÊUTICO

Conhecimentos específicos: Legislação Farmacêutica, Código de Ética da profissão farmacêutica, uso de produtos farmacêuticos,
atividades de assistência farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; acesso a e o uso racional de medicamentos,
utilização de medicamentos e insumos, inclusive fitoterápicos e homeopáticos, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de
farmácia  (dispensação,  receituário,  manipulação,  instalações,  padronização  de  medicamentos,  controle  sanitário,  legislação
pertinente),  medicamento  (droga,  farmacologia,  propriedades,  peculiaridades,  indicações,  genéricos,  formas  farmacêuticas,
alimentação parenteral, Nutrição Parenteral) , farmacologia (administração de medicamentos, efeitos colaterais, incompatibilidades,
farmacocinética,  farmacodinâmica,  antibioticoterapia),  doenças  infectocontagiosas  (DST,  esquema  de  vacinações,  imunologia,
profilaxia). Biodisponibilidade e Bioequivalência; Interações medicamentosas, Cálculos em Farmácia. Farmácia hospitalar: sistema
de  distribuição  de  medicamentos,  Farmácia  clínica.  Manipulação  de  produtos  estéreis  e  não-estéreis.  Farmacovigilância  e
Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Reações adversas a medicamentos. Medicamentos Genéricos. Uso de medicamentos
em populações especiais (gestantes, idosos, crianças, Pacientes renais, cardíacos entre outros).

CARGO 403: FISIOTERAPEUTA

Conhecimentos específicos: Fundamentos de Fisioterapia , Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos
da cinesiologia; Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral:
efeitos  fisiológicos,  indicações  e  contra-indicações  de  termoterapia,  crioterapia,  hidroterapia,  massoterapia,  mecanoterapia,
cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia;
Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia
cardiovascular;  Amputação:  indicações  e  tipos  de  prótese  e  órteses;  mastectomias;  Fisioterapia  em  pneumologia;  fisioterapia
respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde
do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência
fisioterapêutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção. Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família.

CARGO 404: MÉDICO VETERINÁRIO

Conhecimentos específicos: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, silvestres e exóticos.
Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de
produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de
informe técnicos veterinários  para toxinfecção,  envenenamento alimentar  e  por  animais  peçonhentos.  Controle  epidemiológico  e de
investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os também usados em alimentação animal.
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CARGO 405: PROFESSOR DE ARTES

Conhecimentos  específicos:  história  do  ensino  das  artes  no  Brasil;  principais  correntes  das  artes  no  brasil;  educação,
multiculturalismo e interdisciplinaridade nas artes; ensino não formal nas artes;  abordagens metodológicas do ensino das artes;
artista-professor e professor-artista; processos artísticos do professor e sua prática educativa; expressões plásticas e ordenações
visuais e perceptivas nos espaços bi e tridimensionais; fundamentos de arte educação; arte e o desenvolvimento da criatividade; a
metodologia do ensino de arte nas diferentes áreas e sua relação com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sociocultural.
Conhecimentos específicos das diferentes linguagens da arte: Teatro (Artes Cênicas), Artes Visuais, Dança e Música - quanto ao
desenvolvimento infantil, à prática específica e a história das artes universal e brasileira, em seus vários períodos até os movimentos
contemporâneos.

CARGO 406: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Conhecimentos específicos:  Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; atividade física
e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; política
educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física
e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias.
Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Objetivos. Características. Conteúdos. Educação Física e suas
Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação
Física Escolar. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar.

CARGO 407: PSICÓLOGO

Conhecimentos específicos:  Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil,  nova lógica assistencial em saúde mental:
superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da
subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento
psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção
Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de
atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS
pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica
ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; Os modelos de atenção e o fazer
dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a
formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade;
Assistência  integral  às  pessoas  em situação  de  risco:  violência  contra  a  criança,  adolescente,  mulher  e  idoso;  Envelhecimento  e
subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos
básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais,
enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo,
crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo
psicológico; Registro de documentos: prontuários e pareceres; Código de ética Profissional.
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